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Dispõe sobre a obrigatoriedade de tradução
simultânea dos atos oficiais do Poder
Público do Distrito Federal, veiculados pela
televisão, para a Língua Brasileira de Sinais
- LIBRAS.
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Art. l~t fica o Poder Público do Distrito Federal obrigado a divulgar os atos,
programas, 'serviços e campanhas de caráter oficial, quando veiculados por meio
de televisão, em tradução simultânea para a Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS.

Parágrafo único. A divulgação de que trata o caput deverá conter legendas
para a leitura da pessoa com deficiência auditiva.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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